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             PROJETO DE LEI N° 010/03

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 3.738, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2003. 

Art. 1° -  Ficam alterados a letra “C” e o parágrafo único do artigo 1o., da Lei 3.738/03, que passam a ter as seguintes redações:

LETRA “C” – Um(a) professor(a) para atuar em todas as escolas municipais, na área de artes, cultura, bem como nos clubes de mães e ornamentação dos eventos promovidos pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais e salário mensal de R$ 599,12 (quinhentos e noventa e nove reais e doze centavos).

§ Único – Os professores a serem contratados emergencialmente deverão estar cursando o 5o. semestre de sua respectiva área, com exceção daquele que trata a letra “C” retro, que poderá estar cursando a partir do primeiro semestre.

Art. 2o. – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o. – Revogam-se as disposições em contrário.
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   Aos 14 dias do mês de março de 2003.
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